LEI MUNICIPAL N.º 0659/2009, DE 24 DE MARÇO DE 2009.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 

Art. 2º - O valor do convênio será de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), sendo R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) de Repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, Consulta Popular 2008/2009, e R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) do município de Engenho Velho/RS, equivalente à 22,5% do valor do repasse.
Art. 3º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 24 DE MARÇO DE 2009.
BIANOR SANTIN,
Prefeito Municipal.
Registre-se. Publique.

Data supra.

Paulo Roberto Garbin,

Secretário Municipal de Administração.
